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GOVERNODO ESTADO DESÂ,O PAULO

SECRE"TARIA DE GOVERNO
UNIDADE DE COMTJNICAçAO

coNcoRRÊNcIA Ne ø3/2ø2ø
PROCESSO SG Ne L.ø74.856/2øL9
CoNTRATo Ne øt/2ø2ø

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O ESTADO

DE SÃO PAULO, PELA UNIDADE DE COMUNICAçÄO

DO GABINETE DO GOVERNADOR, E A EMPRESA CDN

corquNIcAçÃo coRpoRATIVA LTDA, TENDO poR

OBJETO A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

PLANE]AMENTO, DESENVOLVIMENTO E EXECUçÃO

DE SOLUçöES DE INTELIGÊNCIA EM COMUNICAçÃO

DIGITAL.

0 ESTADo DE SÃ0 PAULO, pela UNIDAÐE DE COMUNICAçÃo DO GABINETE DO

GOVERNAD0R, com sede na Avenida Monumbi, ne 4.5øø, Morumbi, Municípío

de São Paulo/SP, inscnita no CNPI/MF sob ¡e ø8.755.269/øøøj,-9ø, neste

ato repnesentada pelo Senhor Eduardo Pugnali Mancos¡ RG ne 25.1.ø]-.3ø6-6

e CPF ns L75.t2ø.ø18-35, no uso da competência confenida pelo Decneto-

Lei Estaduar ¡e 233, de 28 de abril de L97ø, doravante designada

"C0NTRATANTE", e a empresa CDN CoÈIUNICAçÃO COnpOnATIVA LTDA, inscnita
no CNPI sob ne 57.863.854/øøøL-L9, com sede na Avenida BrÍgadeino Faria

Lima, 26øL - 9s Andan, landim Paulistano cEP ør45r-øøL Municipio de são

Paulo/sP, a seguin denominada "C0NTRATADA", neste ato repnesentada pelo

Senhon FÁBI0 Yuquelson Barbosa, pontador do RG ne L7.5ø3.896-X e CpF ns

276.592.788-øø e pelo Senhor Jeffenson Fennaz de Oliveira, pontadon do

RG ¡a 32.482,387 -3 e cPF ¡e 284.737 .s38-44, em face da adjudicação

efetuada no centame licitatónio indicado em epÍgnafe, celebnam o

presente TERMo DE CoNTRATo, sujeitando-se às normas da tei no 8.666/93-,

Lei Genal de Proteção de Dados (tei ¡e L3.7ø9/2øLg), Lei ns Lz.96s/L4,
que estabelece pnincípios, garantias, dineitos e devenes pana o uso da

rnternet no Bnasil e demais nonmas negulamentanes aplicáveis à espéc

mediante as seguintes cláusulas e condições que necipnocamente outong

e aceitam:
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMI.JNICAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do pnesente contrato a pnestação de senviços de

planejamento, desenvolvimento e execução de soluções de inteligência em

comunicação digital, para atenden ao CONTRATATANTE, confonme as

especifícações técnicas constantes do Pnojeto Básico e as Propostas

Técnica e de Preços da CONTRATADA, guê integram o pnesente instnumento

como Anexos f, III e IV, nespectivamente, e demais documentos do

PROCESS0 SG ns t.ø74.856/2ø]9, obedecidas as dinetnizes do edital.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - 0 objeto contratual executado devená atingir o fim
a que se destÍna, com a eficácia e a qualidade requenidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O negime de execução deste contnato é o de

empneitada pon pneços unitáníos.

CLAUSULA SEGUNDA: DAS COI¡DICõES DE EXECUCÃO DOS SERVICOS

A execução contnatual dan-se-á por meio da pnestação de senviços e

fonnecimento de pnodutos, demandados pneviamente pela contnatante, via

Ordem de Senviço (0S).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pana a execução, a Contratada deve,

obrigatoniamente, possuir quantitativo suficiente de pnofissíonais,

além de estnutura administnativa habilitada, que devená estar

disponÍve1 pana o cumpnÍmento e execução dos pnodutos e serviços,

objeto da contnatação, e que excepcionalmente podenão ser nequisitados

para alocação, nas dependências da Contratante, pon tempo detenminado,

de fonma a atender as demandas com a qualidade e pnazo exigidos.

PARÁGRAFO SEGUNDo - A Contnatada deverá alocar a quantidade de

pnepostos necessária pana ganantin a melhon intenmediação com a

Contratante. 0s penfis definidos pana essa atividade devenão atuan em

canáten permanente durante a execução deste contnato, com d

exclusiva, e ficanão alocados nas dependências da Contratante.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÄO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMIJNICAÇÀO

PARÁGRAFo TERCEIRo - Sená de nesponsabilidade da Contnatada prover,

aos pnofissionais mencionados em sua pnoposta técnica, a infraestnutuna

necessánia de equipamentos e supnimentos, constituÍda de

micnocomputadones, softwanes, equipamento de videoconfenência,

ferramentas tecnológicas e demais necursos, adequados e de últina
geração, de fonma a garantin a penfeita execução dos pnodutos e

senviços definidos neste Pnojeto Básico.

PARÁGRAFO qUARTO - A Contratante pnovená a infnaestrutuna básica para a

execução dos senviços, como pon exemplo, o espaço físico, se

r¡ecessánio.

PARÁGRAFO QUINTO - A execução dos serviços deverá ten início em 15

(quinze) dias contados da data da assinatuna deste tenmo.

PARÁGRAFO SExTo - 0s serviços senão executados sob demanda do

CONTRATANTE, em confonmidade com a necessidade e conveniência do

senviço público, obsenvadas as quantidades máximas pon itens de serviço

estabelecidas no item 7 do Anexo I.

PARAGRAFO SETIMO - 0 CONTRATANTE não se obniga a solicitan a execução

das quantídades máximas dos itens de senviço, a que alude o parágrafo

sexto desta cláusu1a, limitando-se, poném, ao valor total do contnato

para cada período de vígência, admitidos os acnéscimos legais.

PARÁGRAFo oITAVO - o CoNTRATANTE paganá apenas pelos senviços

compnovadamente executados, levando-se em consideração os valores

unitários de cada item de senviço, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA TERCEIRAI DOS PRECOS E DO REA]USTE

A CONTRATADA obniga-se a executan os senvÍços objeto do presente

contnato pelo valor total estimado de R$ 6.237.848,81 (seis milhões,

duzentos e trinta e sete miI, oitocentos e quanenta e oito neais e

oitenta e um centavos), obsenvados os valones unitários constantes do

Anexo III deste instnumento, no qual estão incluÍdos todos os custos

dinetos e indiretos, bem como encangos, benefÍcios e despesas indi
(BDI) e demais despesas de qualquen natuneza.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARTA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMI.JNICAÇÃO

mRÁGRAFo PRTMETRo - Nos pneços acima estão incruÍdos, a1ém do rucro,
todas as despesas e custos dinetos e indinetos relacionados à prestação

dos senviços, tais como tnibutos, nemunenações, despesas financeinas e

quaisquen outras necessánias ao cumpnimento do objeto desta licitação,
inclusíve gastos com tnansponte.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples

ltacional e, pon causa supenveniente à contnatação, penca as condições

de enquadnamento como micnoempnesa ou empnesa de pequeno porte ou,

ainda, torne-se impedida de benefician-se desse negime tributánio
difenenciado pon inconnen em alguma das vedações pnevistas na Lei

Complementan Fedenal ¡e L23/2øø6, não podená deixan de cumpnir as

obnigações avençadas perante a Administnação, tampouco nequenen o

reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua

pnoposta levou em considenação as vantagens daquele negime tributário
dÍfenenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0s pneços unitánios contnatados senão neajustados

anualmente, mediante a aplicação da seguinte fónmula paramétrica:

IPC

R=Po [(--- )-1]
IPCo

Onde:

R - pancela de neajuste;
ps = pnêÇo unitánio inicial dos itens do contnato no mês de nefenência

dos preços, ou pneço unitánio inicial dos itens do contnato no mês de

aplicação do último neajuste;

rPC/rPCo = vaniaÇão do rPc FIPE - Índíce de preço ao consumidor,

oconnida entne o mês de nefenência de preços, ou o mês do último
reajuste aplicado, e o mês de aplicação do neajuste;

Pana o reajustamento dos preços unitánios contratados, devená ser

obsenvada a legislação vigente, em especial o Decneto ¡e 48.326,

L2/L2/ø3, e as disposições da Resolução SGGE-68, de 27/Lø/99.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRE'TARIA DEGOVERNO

UNIDADE DE COMTJNICAÇÀO

PARÁGRAFO QUARTO - A peniodicidade anual será contada a pantin de 26 de

maio de 2ø2ø, que cornesponde à data de apnesentação da Pnoposta de

Pneços.

CIÁUSULA O"JARTA: DAS MEDICöES E COI{DICõES DE RECEBIMENTO DOS SERVICOS

0s serviços executados senão objeto de medição mensal, a se realizan no

mês subsequente ao da pnestação.

PARÁGRAFO PRTMETRO - Após o ténmino de cada perÍodo mensal, a

CONTRATADA elabonaná nelatório dos senviços executados, contendo os

quantitativos totais mensais de cada um dos itens de serviço

efetivamente nealizados, confonme os panâmetnos estabelecidos nas

Ondens de Senviço (0S) emitidas pelo C0NTRATANTE, e os nespectivos

valones, apunados da seguinte fonma:

1) o valon dos pagamentos sená obtido mediante a aplicação dos pneços

unitários contnatados às connespondentes quantidades de senviços

efetivamente executados, descontadas as impontâncias relativas às

quantidades de senviços não aceitas e glosadas pelo CONTRATANTE pon

mctivos imputáveis à CONTRATADA;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As medições, pana efeito de pagamento, senäo

r.ealizadas de acondo com os seguintes pnocedimentos:

1) no primeino dia útil subsequente ao mês em que fonam pnestados os

senviços, a CONTRATADA entneganá o nelatónio neferído no panágrafo

pnimeiro desta cláusuIa;

2) a realização das glosas indicadas

prejudica a aplicação de sanções à

execução dos senviços.

2) o CONTRATANTE solicitaná à CONTRATADA,

inconneções de valones, a connespondente

emissão da nota fiscal/fatuna;

no item L deste panágnafo não

CONTRATADA, pon conta da não

na hipótese de glosas el
netifÍcação, objetivando

ou
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUTO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

3) após a confenência dos quantitativos e dos vaLones apresentados, o

CONTRATANTE atestará a medição mensal, mediante termo finmado pelo

senvidon responsável, comunicando à C0NTRATADA o valon apnovado e

autonizando a emissäo da connespondente nota fiscal/fatura, a sen

aanesentada, pela CONTRATADA, no primeino dia subsequente à comunicação

dos valones apnovados;

4) as notas fiscais/fatunas devenão sen emitidas pela C0NTRATADA,

contna o CONTRATANTE, e apnesentadas no Centno de Suponte da Unidade de

Ccmunicação da Secnetania de Governo, na Avenida Morumbi, 45øø,

Mcnumbi, São Paulo/Capital, sala 84, ténneo;

5) Eventuais atnasos no cumpnimento dos pnazos fixados
pronnogação do pnazo de pagamento pon igual número de

connesponderem os atnasos verificados.

ensejanão a

dias a que

CLÁUSULA OUINTA: DAS COI{DICöES DE PAGAMENTO

A CONTRATADA encaminhaná mensalmente ao Centno de Suponte da UNICOM, no

endeneço constante da cláusu1a supna, até o quinto dia útil subsequente

ao necebimento do tenmo a que alude o item 3 do panágnafo segundo da

CláusuIa Quanta, a nespectiva nota fiscal/fatuna, acompanhada dos

documentos fiscais connespondentes e do compnovante de quitação das

obnigações pnevidenciánias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As fatunas que apresentaren incorneções seräo

devolvidas à C0NTRATADA pana netificação, contando-se o p"azo de

pagamento a pantin da data de neapresentação das fatunas corrigidas ao

CONTRATANTE. A devolução das fatunas em hipótese alguma senviná de

pnetexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contnato.

PARÃGRAFO SEGUNDO - Constitui condiçäo pana nealização dos pagamentos a

inexistência de registros em nome da C0NTRATADA no "Cadastno

Infonmativo dos Cnéditos não Quitados de Órgãos e EntÍdades Estaduai

CADIN ESTADUAL", cuja consulta devená ocorrer pon ocasÍão de c

pagamento.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DEGOVERNO
UNIDADE DE COMUNICAÇÀO

PARÁGRAFo TERCEIRO - 0s pagamentos mensais senão efetuados mediante

crédito em conta connente em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil
S.4., no prazo de 3Ø (tninta) dias, contado da data de entnada da nota

fiscal/fatura no pnotocolo do óngão nefenido no "caput" desta cláusu1a.

PARAGRAFO QUARTO - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido

incidiná conneção monetária, nos tenmos do antigo 74 da Lei ns 6544/89,

cÐm base na Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, bem como

junos monatónios, à nazão de Ør5% (meio pon cento) ao mês, calculados

"pro rata tempone".

PARAGRAFO QUINTO - 0 CONTRATANTE poderá, pop ocasião do pagamento,

efetuar a retenção de tnibutos detenminada por Iei, ainda que não haja

indicação de netenção na nota fiscal apnesentada ou que se refina a

retenções não nealizadas em meses anteriones.

PARÁGRAFO SEXTO - A nealização de pagamentos não isentaná a CoNTRATADA

das nesponsabilidades contnatuais, quaisquen que sejam, nem implicará

apnovação definitiva dos senviços por ela executados.

PARAGRAFO SETIMO - Para os pagamentos, a1ém da execução dos serviços

negistrados pelas medições, é necessánio que a CONTRATADA tenha

cumpnido todas as exigências contratuais nelativas a pagamentos e

atendido às exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão

aceitas.

PARAGRAFO OITAVO - 0 necolhimento do Imposto sobne Serviços de Qualquer

Natuneza - ISSQN devená sen feito em consonância com o artigo 3e e

demais disposições da Lei Complementan Fedenal ¡e 1-L6/2øø3, e

respeitando as seguintes detenminações:

f - Quando da celebnação do contnato, a CONTRATADA devená indican a

Iegislação municipal aplicável aos senviços pon e1a pnestados,

relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expnessamente, sobre a eve

necessidade de netenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

al
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GOVERNO DO ESTADO DESAO PAIJLO
SECRETARIA DE GOVERNO

I.INIDADE DE COMUNICAÇÃO

II - Caso se mostne exigível, à luz da legislação municipal, a netenção

do ISSQN pelo tomadon dos senviços:

a) 0 CONTRATANTE, na qualidade de nesponsável tnibutánio, deverá reter
a quantia cornespondente do valon da nota-fiscal, fatuna, necibo ou

documento de cobnança equivalente apnesentada e necolher a nespectiva

inpontância em nome da CONTRATADA no p?azo pnevisto na legislação
municipal;

bi Pana tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valon da netenção, a

tÍtulo de "RETENçÃO PARA O I5S- ao emitir a nota fiscal, fatura, necibo

ou documento de cobrança equivalente. Considena-se preço do senviço a

receita bnuta a ele conrespondente, sem nenhuma dedução.

III - Caso, pon outno Iado, não haja pnevisão de netenção do ISSQN pelo

tomador dos senviços:

a) A C0NTRATADA devená apresentar declanação da Municipalidade

competente com a indicação de sua data-limite de necolhimento ou, se

fon o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apnesentan compnovante de

recolhimento do ISSQN pon meio de cópias autenticadas das guias

correspondentes ao senviço executado e devená estar nefenenciado à data

de emissão da nota fiscal, fatuna ou documento de cobrança equivalente;
c) Caso, por ocasiäo da apnesentação da nota fiscal, da fatuna ou do

documento de cobnança equivalente, não haja deconnido o pnazo legaI
pana necolhimento do ISSQN, poderão sen apnesentadas cópias das guias

de necolhimento nefenentes ao mês imediatamente antenion, devendo a

CONTRATADA apresentan a documentação devida quando do vencimento do

pnazo legal pana o necolhimento;

d) a não apnesentação dessas comprovações asseguna ao CONTRATANTE o

dineito de sustan o pagamento nespectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO NONO - Pon ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota

fiscal, fatura, recibo ou documento de cobnança equivalente, a

CONTRATADA devená fazen

Ganantia por Tempo de

tnibutária vigente:

do necolhimento mensal ao Fundoprova

Senviço - FGTS nos tenmos da legi
de



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAIJLO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

I - As compnovaçöes nelatívas ao FGTS a senem apnesentadas devenão

corresponden ao peníodo de execução e tomadon de senviço, são as

seguintes:

a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo "Conectívidade Socíal";
b) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, genada e impressa pelo SEFIP,

com a autenticação mecânica ou acompanhada do compnovante de

necolhimento bancánio ou o compnovante emitido quando o necolhimento

fon efetuado pela intennet;

c) Relação dos Trabalhadones Constantes do Anquivo SEFIP-RE;

d) Relação de Tomadones/Obras - RET.

II - Se pon ocasião da apnesentação da nota fiscal, da fatuna, do

necibo ou do documento de cobrança equivalente não houver deconrido o

prazo legal para necolhimento do FGTS, podená sen apresentada copia da

documentação compnobatónia do recolhimento nefenente ao mês

imediatamente anterion, devendo a CONTRATADA apnesentan a documentação

devida quando do vencimento do prazo legal pana recolhimento;

III - a näo apnesentação dessas comprovações asseguna ao CONTRATANTE o

dineito de sustan o pagamento nespectivo e/ou os pagamentos seguíntes.

CLAUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGACõES

0 contnato tená vigência de 1-5 (quínze) meses, contada da data de sua

assinatuna, com inÍcio en ØL/LL/2ø2ø e ténmino en 3L/ØL/2ø22.

PARÁGRAFO PRIÍ{EIRO - O pnazo mencionado no "'caput" desta cIáusu1a

poderá sen pnonnogado pon igual(is) e sucessivo(s) perÍodo(s), a

cniténio do CONTRATANTE, até o limite de 6ø (sessenta) meses, nos

tenmos e condições permitidos pela legislação vigente, mediante termo

de aditamento.

PARÁGRAFo SEGUNDo - A CONTRATADA podená se opon à pronrogação de que

tnata o panágnafo pnimeino desta cláusu1a, desde que o faça medi

documento escnito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 9ø (no

dias antes do vencimento do contnato.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PATJLO
SECRE"TARIA DE GOVERNO

U N IDADE DE COMT'NICAÇÃO

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não obstante o pnazo estipulado no "caput" desta

cláusu1a, a vigência contnatual no(s) exencÍcio(s) subsequente(s) ao da

assinatura do ajuste estaná sujeita a condição nesolutiva,
consubstanciada na inexistência de necunsos apnovados de cada

exencÍcío, pana atenden as nespectívas despesas.

PARAGRAFO QUARTO - Oconnendo a nesolução do contrato com base na

condíção estipulada no panágrafo tenceiro desta cláusula, a C0NTRATADA

não tená dineito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO - Dentne outnas exigências, a pnornogação somente sená

formalizada caso os preços mantenham-se vantajosos pana o CONTRATANTE e

consistentes com o mencado, confonme pesquisa a ser nealizada à época

do aditamento pnetendido.

PARÁGRAFO SEXTO - A não prorrogação contnatual, pon nazões de

conveniência do CONTRATANTE, não genaná à CONTRATADA dineito a qualquen

espécie de indenizaçâo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Eventual pnonnogação de prazo de

fonmalizada pon meio de tenmo aditivo a este contnato,

condições pnevistas na Lei fedenal ns 8666/93.

vigência será

respeitadas as

CLÁuSuLA SÉTIMA: Do VALoR E Dos REcURsos oRcApIENTARIos

0 valon total estimado do pnesente contnato é de R$ 6.237.848,8L (seis
milhões, duzentos e tninta e sete mil, oitocentos e quanenta e oito
reaís e oitenta e um centavos), onerando o montante de R$ 831.7L3,t9

(oitocentos e trínta e um miI, setecentos e treze neais e dezoito

centavos), o exercício de 2ø2ø, o montante de R$ 4.99ø.279,ø8 (quatno

milhoes, novecentos e noventa miI, duzentos e setenta e nove neais e

oito centavos), o exencicio de 2ø21 e o montante de R$ 4L5.856

(quatrocentos e quinze mi1, oitocentos e cinquenta e seis neai

cinquenta e cinco centavos), o exencicio de 2ø22.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DEGOVERNO

UNIDADE DE COMIJNICAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CoNTRATANTE se nesenva o dineito de, a seu

cniténio, utilizar ou não a totalidade dos recursos previstos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas deconnentes deste contnato onenanão o

elemento econômÍco 339ø39, da UGE 5LøLl4 ADMTNISTRAçÃo DA UNIDADE DE

CoMUNICAçÃo e CategonÍa Funcional Prognamática 24.L3L.SLz3.s3.ïg.øøøø,

devendo o restante onenan os necunsos orçamentáníos futunos.

CLÁUSULA oITAVA: DAs oBRIGAcõEs DA Co{TRATADA

À COmnntlon, além das obnigações estabelecidas em cIáusulas pnópnias

deste instnumento e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em

lei, sobnetudo as definidas nos diplomas fedenal e estaduar sobne

licÍtações, cabe:

r - executan integnalmente os serviços contratados, nos tenmos da

legislação vigente;

II - pnestan os senviços pon íntenmédio da equipe técnica indicada no

Anexo II;

III - manter infnaestnutuna necessánia de equipamentos e supnimentos,

além do quantitativo suficiente de pnofissionais, aIém de estrutuna
administrativa habilitada, que devená estan disponível para o

cumpnimento e execução dos produtos e senviços, objeto da contnatação,

e que excepcionalmente podenão sen requisitados para a locação, nas

dependências da contnatante, pon tempo detenminado, de fonma a atenden

as demandas com a qualidade e pnazo exigidos;

IV - A Contnatada deverá alocan a quantidade de pnepostos necessária
para garantin a melhon intermediação com a contnatante.0s perfis
definidos pana essa atividade devenão atuan em caráter penma

dunante a execução deste contnato, com dedicação exclusíva, e fic
alocados nas clependêncÍas da Contnatante;

@
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V - Sená de nesponsabilidade da Contnatada pnoven, aos pnofissionais
mencionados do em sua pnoposta técnica, a infnaestnutuna necessánia de

equipamentos e supnimentos, constituÍda de mÍcnocomputadores,

softwanes, equipamento de videoconfenência, fennamentas tecnológicas e

denais necunsos, adequados e de última genação, de fonma a garantir a

penfeita execução dos pnodutos e senviços definidos neste pnojeto

Básico;

VI - A Contnatante pnovená a infnaestrutuna básica pana a execução dos

senviços, como pon exemplo, o espaçofísico, se necessánio;

VI - nefazer os serviços sempne que solicitado pelo CONTRATANTE, quando

estivenem em desacordo com as técnicas e pnocedimentos aplicáveis aos

mesmos;

WI - designar pon escnito, em

assinatuna do presente contnato,

execução do objeto do ajuste;

até 5 (cinco) dias úteis após a

nesponsáveI pelo acompanhamento da

vrrr - substituin qualquer integnante de sua equipe cuja permanência

nos senviços fon julgada Ínconveniente, no pnazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado da solicitação justificada fonmulada pelo CONTRATANTE,

com o mesmo penfil do integnante substituído;

IX - manten seus empregados identificados por meio de cnachás, com

fotognafia recente, quando estes se apnesentanem nas instalaçöes do

CONTRATANTE;

X - apnesentan, quando exigido pelo CONTRATANTE, os compnovantes

pagamentos de salários, de apólices de seguno contna acidente
tnabalho e de quitação de suas obnigações tnabalhistas
pnevidenciánias, nelativos aos seus empnegados, que pnestam ou

pnestado senviços objeto do pnesente contnato;

de

de

e
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XI - identifican todos os equipamentos e mateniais de sua pnopniedade,

de fonma a não senem confundidos com similanes de pnopriedade do

CONTRATANTE;

XII - cumpnir as nonmas municipaís e as disposições legaís estaduais e

federais incidentes na execução dos senviços objeto do pnesente

contrato;

XIV - responsabilizan-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

tenceinos decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou neduzindo essa nesponsabilidade a fiscalização do

CONTRATANTE em seu acompanhamento;

XV- manten, dunante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste tenmo;

XVI - dan ciência imediata e pon escnito ao CONTRATANTE sobne qualquen

anormalidade que venifican na execução dos senviços;

XVII - manten bens e equipamentos necessánios à realização dos

senviços, de qualidade compnovada e de última genação, em penfeitas

condiçöes de uso e en quantidade necessánia à boa execução dos

tnabalhos, cuidando para que os equipamentos eIétricos sejam dotados de

sistema de pnoteção, de modo a evitar danos na nede elétnica;

XVIII - ímplantan, de fonma adequada, a planificação, execuçäo e

supenvisão penmanente dos serviços, de maneira a não intenfenin nas

atividades do CONTRATANTE, nespeitando suas normas de conduta;

XIX - emitin todos os nelatónios descnitos no Anexo I, nos pnazos a1i

estabelecidos, impressos a lasen (em papel A4) e em meio digita
cniténio do CONTRATANTE;

a
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XX - emitin, mensalmente, nelatórios impnessos a lasen (em papel A4) e

em meio digital, a cniténio do CONTRATANTE, nos quais devenão sen

disponibilizadas infonmações com a relação das 0Ss, contendo, no

mÍnimo:

a) númeno da 0S;

b) tipo da demanda;

c) especifÍcação da demanda;

d) tabela contendo a nelação dos penfis alocados;

e) númeno de senviços efetuados, valon da hora e totalizadones de valon

pancial e total a serem faturados, conforme tabela de senviços da

Pnoposta de Pneços;

f) descrição sucinta dos senviços executados;

g) documentos de entnega apresentados;

h) data(s) da(s) entnega(s) do senviço.

XXI - entregar os anquivos e documentos fontes das demandas atendidas

em até 5 (cinco) dias após o encennamento do mês da pnestação dos

serviços;

XXII - pnestan todos os esclarecimentos que forem solícitados,
atendendo de imediato às solicitaçöes do C0NTRATANTE;

XXIII - arcar com despesas deconnentes de infrações de qualquen

natureza pnaticadas pon seus ernpnegados dunante a execução dos

serviços, ainda que nas instalações do C0NTRATANTE;

XXIV - nesponsabilizan-se pelo pagamento de tributos e contnibuições

incidentes sobre o objeto do presente contnato, assim como pelo

pagamento dos saláníos e encangos sociaís relativos à mão de obna

utilizada e das demais despesas integnantes do custo dos serviços;

XXV- obedecer às normas e notinas do CONTRATANTE, em especial as que

dissenem respeito à segunança, à guanda, à manutenção e à Íntegri
das informações existentes ou geradas dunante a execuçäo dos senviço

14
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XXW - contnatan seguno em favon de seus trabalhadones contna nisco de

acidente de tnabalho, responsabilizando-se, também, pelas pnescnições e

encangos tnabalhistas, pnevidenciánios, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contnato;

XXVII - guandan sigilo em nelação às infonmações e documentos de

qualquen natuneza de que venha a toman conhecimento, nespondendo

administrativa, civil e cniminalmente por sua indevida divulgação e

incorneta ou inadequada utilização;

XXWII - disponibilizan pana cada um de seus empnegados, destacados

pana a execução dos serviços, equipamentos de última genação adequados

para a prestação de senviços de forma adequada, em versäo atualizada;

XXil - penmitin e ofenecen condições pana a mais ampla e completa

fiscalização dos serviços contnatados, dunante a vigência do contnato,

fonnecendo infonmações, inclusive as de natuneza técnica, relativas aos

senviços, pnopiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços

em execução e atendendo às obsenvações e exigências apresentadas pela

fiscalização.

CONFORMIDADE COIYI O MARCO LEGAL ANTICORRUPçÃO

XXX - Abster-se de ofenecer, dan ou se compnometer a dan a quem quen

que seja, tampouco aceitan ou se compnometen a aceitan de quem quen que

seja, pon conta pnópria ou por intenmédio de outrem, qualquen

pagamento, doação, compensação, vantagens financeinas ou benefícios de

qualquer espécie nelacionados de fonma dineta ou índineta ao objeto

deste contrato, o que deve sen obsenvado, ainda, pelos seus pnepostos,

colabonadores e eventuais subcontratados;

XXXI - Conduzir os seus negócíos de fonma a coibin fnaudes, connupção e

quaisquer outnos atos lesivos à Administnação PúbIica, nacional ou

estrangeina, nos tenmos da Lei Fedenal ¡e L2.846/2øL3 e do Dec

Estadual ne 6Ø.Lø6/2øL4, abstendo-se de pnáticas como as seguintes:

fi



a) pnometen, ofenecen ou dan,

indevida a agente público,

nelacionada;
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direta ou

oua
indinetamente, vantagem

tenceira pessoa a ele

b) compnovadamente, financiar, custean, patnocinan ou de qualquen

modo subvencionan a pnática dos atos íIÍcitos previstos em Lei;

c) compnovadamente, utilizan-se de intenposta pessoa física ou

junídica pana ocultar ou dissimulan seus neais intenesses ou a

identidade dos beneficiánios dos atos pnaticados;

d) no tocante a licitaçöes e contratos:

í.fnustnan ou fnaudar, mediante ajuste, combínação ou qualquen outno

expediente, o canáten competitivo de pnocedimento licitatónio público;

ii.impedin, pentunban ou fraudar a nealização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

iii.afastan ou pnocunan afastan licitante, por meio de fnaude ou

ofenecimento de vantagem de qualquer tipo;
iv.fnaudar licitação pública ou contnato dela decorrente;

v.cniar, de modo fnaudulento ou innegulan, pessoa junÍdica pana

panticipan de licitação pública ou celebnan contrato administrativo;
vi.obten vantagem ou benefÍcio índevido, de modo fraudulento, de

modificações ou pnonnogações de contnatos celebrados com a

adminÍstnação púb1ica, sem autorização em lei, no ato convocatónio da

IÍcitação pública ou nos nespectivos ínstrumentos contnatuais; ou

vii.manipulan ou fnaudar o equilíbrio econômico-financeino dos

contnatos celebrados com a Administnação Pública;

dificultar atividade de investigação ou fiscalízação de óngãos,

entidades ou agentes públicos, ou intenvin em sua atuação,

inclusive no âmbito das agências reguladonas e dos órgãos

fiscalização do Sistena Financeino Nacional.

e
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CLÁUSULA NONA: PROTECÃO DE DADos PEssoAIs

I - Para os fins deste Contnato, entende-se por Dados Pessoais

quaisquer infonmações nelacionadas à uma pessoa fÍsica identificada ou

identificável, em especial dados como nome, númenos de identificação,
incluindo, sem se limitan a, RG e CPF, dados de localizaçâo, residência

ou domicÍIio, quaisquen identificadones online ou eletnônicos ou

quaisquer outros dados inenentes à identidade física ("Dados

Pessoais");

II - A CONTRATADA se obniga a, durante a execução do

presente Contnato, não solicitan e não coletan de quem quen que seja,

dados sobre onigem nacial ou étnica, convicção neligiosa, opinião
polÍtica, filiação a sindicato ou à onganização de canáten neligioso,
filosófico ou político, dado neferente à saúde ou à vida sexual,

dado genético ou biométnico, quando vinculado à uma pessoa natural, ou

ainda, dados nelacionados à identidade psicológica, mental, econômica,

cultural ou social do Usuário ("Dados Pessoais Sensíveis");

III - Em caso de customização dos dados coletados, será de

responsabilídade exclusiva da C0NTRATADA obten eventual consentimento

do titulan do dado para eventual tnatamento de Dados Pessoais

Sensíveis, caso tais dados sejam eventualmente coletados;

IV - A CONTRATADA se obriga a adotan medidas de segunança, técnicas e

administrativas aptas a protegen os dados pessoais de acessos não

autorizados e de situações acidentais ou ilÍcitas de destruição, penda,

alteração, comunicação ou qualquer fonma de tnatamento inadequado ou

i1Ícíto, garantindo, assim, a segunança da infonmação em nelação aos

dados pessoais. Caso a segurança dos dados seja colocada em risco, a

CONTRATADA colabonaná com a CONTRATANTE, adotando todas as

necessánias pana mitigan quaisquen perdas de danos deconnentes

fatos;

as

s
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V - Caso os Dados Pessoais a que CONTRATADA venha a ten acesso em razão

deste Contrato sejam, de qualquen fonma, acessados ou obtidos pon uma

pessoa não autorizada, ou caso os Dados Pessoais sejam objeto de

fnaudes, penda ou destnuição, a CONTRATADA - assim que disto tiven
ciência - devená notifican a CONTRATANTE, ínfonmando o oconnido;

VI - Quando aplicáveI, a C0NTRATADA deverá adotan todas as medidas

necessánias pana ganantín que seus empnegados, pnepostos, agentes,

panceinos e subcontratados cumpnam com esta cláusuIa caso venham a

tratan Dados Pessoais em nazão deste Contnato;

VII - A CONTRATADA declana estar ciente dos dineitos e obrigações

constantes da Lei Gera1 de Pnoteção de Dados Pessoais (Lei L3.7Ø9 de 1.4

de agosto de 2ØL8), a qual se compromete a obsenvar integnalmente

dunante a execução do pnesente ajuste.

CLAUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGACõES DO COiITRATANTE

Pana a execução dos senviços objeto do pnesente contnato, o CONTRATANTE

obniga-se a:

I - expedin as OSs;

II - indican formalmente o geston do contrato, responsáve1 pelo

acompanhamento e fiscalizaçäo da execução do ajuste;

III - fonnecen à CONTRATADA todos os dados necessánios à execuçäo do

objeto do contrato;

IV - autorizan o ingnesso dos empnegados da CONTRATADA nas suas

dependências, confonme negulamentos intennos existentes;

V - efetuan os pagamentos devidos, de acondo com as condi

estabelecidas neste instnumento;

18
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VI - efetuan as netençöes legais eventualmente incidentes

contnatação, pon força das legislação pentinente;
na

VII - 0 CONTRATANTE exercená a

intenmédio do gestor do contnato,

cumpninento das obnigações ajustadas.

fiscalização dos senviços, pon

de modo a assegunan o efetivo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem neduz a completa

nesponsabilidade da C0NTRATADA, mesmo penante tenceinos, pon quaisquen

irregularídades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando

nesultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem qualificação

técnica necessánia, inexistíndo, consequentemente, cornesponsabilidade

pon pante do C0NTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ausência de comunicação, pon pante do

CONTRATANTE, refenente a innegulanidades ou falhas, não exime a

CONTRATADA do regulan cumpnimento de suas obrigações contnatuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRImEIRA: ALTERACöES Do oBJETo

A CONTRATADA fica obnigada a aceitar, nas mesmas condições contnatadas,

os acnéscimos ou supnessões que se fizenem necessánios no objeto, a

cnitério exclusivo do CONTRATANTE, até o límite de 25% (vinte e cinco

pon cento) do valon inicial atualizado do contnato.

PARÁGRAFO Úru¡CO - Toda altenação de objeto, quantítativa ou

qualitativa, sená pneviamente fonmalizada pon meio da celebnação de

Tenmo Aditivo, nespeitadas as disposições da Lei Fedenal no 8.666/%. É

nula a alteração determinada pon ondem venbal da CONTRATANTE, ainda que

pnoveniente da autonidade competente pana autorizar a cele

Tenmo Aditivo.
do

@;
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clÁusuLn oÉcrmn seeuruoR: susconrRArncÄo

A contnatada podená subcontnatar pante do objeto contnatual, nos tenmos

do antigo 72 da Lei ns 8.666/93, observando as limitações apontadas no

Anexo I, pante integrante deste ajuste, mantendo-se sua integral
responsabilidade pela boa execução de neferidos itens, mesmo quando

subcontratados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERACÃO SUBJETIVA

A fusão, cisão ou inconponação da CONTRATADA não implicará óbice pana a

execução deste contnato se a pessoa junídica nesultante da operação

societária, cumulativamente :

I. conpnovan, no ppazo que the fon assinalado pelo CONTRATANTE, o

atendimento de todos os nequisitos de habilitação exigidos no Edital
da licitação;

II. mantiven as demais cIáusulas e condições do contnato;

III. não genan pnejuÍzos à execuçäo do objeto pactuado;

IV. contar com a anuência expnessa do CONTRATANTE pana dan

continuídade ao contnato.

CLÁUSULA DÉGIMA oUARTA: GARANTIA DE ExEcUcÃo CoNTRATUAL

A CONTRATADA pnestou a ganantia prevista no item L2 do Edital, no

montante de R$ L24.756r98 (cento e vinte e quatno mil, setecentos e

cinquenta e seis neais e noventa e oito centavos), cornespondente a 2%

(doís pon cento), do valor da avença, na modalidade de seguno-gara t

em conformidade com o disposto no antigo 56 da Lei fedenal ne 8666

20
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CLÁUSULA DÉCIMA OIJINTA: SANçõEs ADMINISTRATIVAS

Se a CONTRATADA inadimplin as obnigações assumidas, no todo ou em

pante, perante o CONTRATANTE ficaná sujeita às sanções pnevistas nos

artigos 86 a 88 da Lei Fedenal ns 8.666/t993 ou nos antigos 80 a 82 da

Lei Estadual ne 6.544/1989, nos tenmos do Edita1 indicado no preâmbulo

deste instnumento e do seu Anexo VII.

cmusur-R oÉcrmn srxre: nesc¡sÄo

0 contrato podená sen nescindido, na fonma, com as consequências e

pelos motivos pnevistos nos antigos 77 a 8Ø e 86 a 88, da Lei Fedenal

ns 8.666/1993.

PARÁGRAFo PRTMETRo - A CoNTRATADA reconhece desde já os direÍtos do

C0NTRATANTE nos casos de rescisão admínistnativa, prevista no antigo

le, $2e, item 3, do Decneto Estadual ne 55.938/2øLø, com a redação que

the foi dada pelo Decneto Estadual ¡e 57.159/zøtL, na hipótese da

configuração de tnabalho em canáten não eventual pon pessoas fÍsicas,
com nelação de subondinação ou dependência, quando a CONTRATADA fon

sociedade coopenativa.

PARÁGRAFo SEGUNDO - 0 descumpnimento das obnigações contnatuais

nelativas à confonmidade ao manco lega1 anticonnupÇão, pnevistas na

CIáusula Quanta deste instrumento, podená submeten a CONTRATADA à

rescisão unilatenal do contnato, a criténio do CONTRATANTE, sem

pnejuízo da aplÍcação das sanções penais e administnativas cabÍveis e,

também, da instaunaçäo do processo administnativo de nesponsabilização

de que tratam a Lei Federal ¡e L2.846/2øL3, o Decneto Estadual ¡e

6ø.Lø6/2øt4.

clÁusuu oÉc¡mn sÉtrmR: otR¡ttos pntntuorurnts r co¡¡rtorructttronoe

0s relatónios, documentos, gravações, fotognafias e quaisquer

documentos, deconnentes da execução do objeto do presente ajuste,

de pnopniedade exclusiva do CONTRATANTE.

ros

ao
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PARÁGRAFO PRTMETRO - A CONTRATADA obniga-se a tratan, como segredos

comenciais e confidenciais, dados e informações disponibilÍzados ou

conhecidos em deconnência da pnestação dos senviços, considerando-os

maténia sigilosa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a CoNTRATADA pnoibida, sob qualquen

justificativa, de fazen uso ou nevelação de informaçöes, dados,

pnocessos, documentos, nelatónios, fotognafias, modelos ou outnos

mateniais de pnopniedade do CONTRATANTE, aos quais tiven acesso em

decornência da pnestação dos senviços, utilizando-os apenas pana as

finalidades pnevistas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empnegados da CONTRATADA devenão obedecen às

nonmas sobne confidencialidade e segunança, íntennas e extennas,

adotadas pelo C0NTRATANTE e específicas constantes deste instnumento.

PARÁGRAFO QUARTO - O descumpnimento das obnigações neferidas no

panágnafo pnimeino desta cláusula, mediante açöes ou omíssões,

intencionais ou acidentais, detenminaná a nesponsabilização, na fonma

da lei, da CONTRATADA, de seus dinigentes ou empnegados envolvidos.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA: DIsPosIcõEs FINAIS

Fica ainda ajustado que:

f - Consideram-se pantes integnantes do presente contnato, como se nele

estivessem transcritos :

a) o EdÍtal indicado no pneâmbulo deste instnumento, com todos os seus

anexos;

b) as pnopostas técnica e de pneços apresentadas pela CONTRATADA;

II - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposiçöes da

federal no 8.666/93 e disposições negulamentares;

tt

@



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

I.JN IDADE DE COMTJNICAçÃO

III - Pana dinimin quaisquen questões deconnentes do contnato, não

resolvidas na esfera administrativas, será competente o fono da Comanca

da Capital do Estado de São Paulo. E, pon estanem as pantes justas e

contnatadas, foi lavrado o pnesente instnumento em três vias de igual

teon e forma QUê, lido e achado confonme pelas pantes, vai pon elas

assinado pana que produza todos os efeitos de direito, na pnesença das

testemunhas abaixo identÍficadas.

São Paulo, 29 de ubno de 2ø2ø.

EDUARDO

Responsáve1 pela
Co

]EF

MARCOS

de Comunicaçäo
e

Un
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CORPORATIVA LTDA

Contnatada

VEIRA
CORPORATIVA LTDA

ratada
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